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DESPACHO

 

TERMOS DE USO
E-MAIL INSTITUCIONAL PARA DISCENTES

 

Prezado(a) Estudante,

Este documento estabelece os termos e condições específicas para a utilização do e-mail 
institucional da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA - UEFS por estudantes. 
Ao utilizar o e-mail institucional, você concorda em se submeter aos termos específicos deste 
documento. 

1. Objetivo

O e-mail institucional para estudantes tem como objetivo facilitar a comunicação entre as/os 
estudantes, a equipe docente, os demais membros da comunidade acadêmica e a Instituição 
como um todo. O serviço visa promover o aprendizado, a pesquisa, a extensão, a permanência e 
a gestão administrativa da Instituição, de forma eficiente, profissional e segura.

2. Definições

Estudante: aquele(a) que possui vínculo ativo em Curso de Graduação ou Pós-Graduação 
da UEFS.

3. Concessão de Uso

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA concede à/ao estudante o direito não 
exclusivo e intransferível de utilizar o e-mail institucional durante o período de sua matrícula ativa 
na instituição. A/O estudante concorda em utilizar o e-mail institucional de acordo com os termos 
deste documento e das normas internas da Instituição.

4. Segurança

A/O estudante é responsável por manter a confidencialidade de sua senha e por tomar todas as 
medidas necessárias para protegê-la contra uso indevido por terceiros. A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA não se responsabiliza por perdas ou danos resultantes do 
uso indevido da senha da/o estudante.
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5. Uso Aceitável

A/O estudante deve utilizar o e-mail institucional apenas para fins acadêmicos, institucionais ou 
relacionados à vida estudantil. É vedado o uso do e-mail institucional para qualquer outra 
finalidade, incluindo, mas não se limitando a:

Enviar ou receber mensagens de cunho pessoal, promocional ou comercial;
Enviar ou receber spam, phishing ou malware;
Acessar ou divulgar conteúdo ilegal ou impróprio;
Violar os direitos de propriedade intelectual de terceiros;
Praticar qualquer atividade que possa prejudicar a reputação da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA;
Vincular sua conta de e-mail a contas pessoais em mídias sociais.

6. Responsabilidades do Estudante

A/O estudante é responsável por todas as suas ações relacionadas ao uso do e-mail institucional. 
Isso implica o cumprimento das diretrizes estabelecidas neste termo, no regulamento interno da 
Universidade Estadual de Feira de Santana e na legislação aplicável. O estudante é responsável 
legalmente pelo uso do e-mail, incluindo o conteúdo enviado e recebido.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA não se responsabiliza por perdas, 
danos ou custos decorrentes do uso indevido do e-mail institucional, estando a/o estudante sujeito 
a inquérito disciplinar para apuração de possíveis ocorrências.

7. Monitoramento e Controle

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA reserva-se o direito de monitorar e 
controlar o uso do e-mail institucional para garantir o cumprimento destes termos e das normas 
internas da instituição. A UEFS poderá acessar e armazenar o conteúdo das mensagens de e-
mail, inclusive anexos, para fins de monitoramento, segurança e investigação.

8. Desativação da Conta

A conta de e-mail institucional da(o) estudante será desativada automaticamente após o 
encerramento do seu vínculo na Instituição. 

9. Disposições Finais

Em caso de dúvidas ou conflitos entre este termo e as normas internas da Instituição, 
prevalecerão as normas internas da Instituição.

 

Ao utilizar o e-mail institucional, você declara que leu, compreendeu e concorda com todos 
os termos deste documento.

 

Atenciosamente,

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA.
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Documento assinado eletronicamente por Jasmo Dantas de Oliveira , Assessor, em 22/08/2024, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00096798782
e o código CRC 836AA291.

Referência: Processo nº 071.3286.2024.0031401-74 SEI nº 00096798782
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